
DOTAÇÃO

A 15.253.817.462               

A. 1 ICMS 7.037.357.705                 
A. 1. 1 Principal 6.918.839.355                 

A. 1. 2 Multas  e Juros de Mora 24.103.938                      

A. 1. 3 Dívida Ativa 77.231.020                      

A. 1. 4 Multas e Juros de Mora da Dívida Atíva 17.183.392                      

A. 1. 5 (-) Restituições -                                  

A. 2 IPTU 734.329.048                    

A. 2. 1 Principal 620.789.248                    

A. 2. 2 Multas  e Juros de Mora 5.730.157                        

A. 2. 3 Dívida Ativa 87.379.782                      

A. 2. 4 Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa 20.429.861                      

A. 2. 5 (-) Restituições -                                  

A. 3 IRRF 3.738.505.235                 

A. 3. 1  Prinicipal 3.738.505.235                 

A. 3. 2 Multas  e Juros de Mora -                                  

A. 3. 3 Dívida Ativa -                                  

A. 3. 4 Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa -                                  

A. 3. 5 (-) Restituições -                                  

A. 4 IPVA 1.045.728.665                 

A. 4. 1 Principal 934.817.246                    

A. 4. 2 Multas  e Juros de Mora 24.479.026                      

A. 4. 4 Dívida Ativa 63.998.109                      

A. 4. 2 Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa 22.434.284                      

A. 4. 3 (-) Restituições -                                  

A. 5 ITCD 94.539.489                      

A. 5. 1 Principal 81.180.815                      

A.5. 2 Multas  e Juros de Mora 3.534.189                        

A. 5. 3 Dívida Ativa 7.794.482                        

A. 5. 4 Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa 2.030.003                        

A. 5. 5 (-) Restituições -                                  

A. 6 ITBI 513.527.230                    

A. 6. 1 Principal 512.083.685                    

A.6. 2 Multas  e Juros de Mora 356.912                           

A. 6. 3 Dívida Ativa 897.581                           

A. 6. 4 Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa 189.052                           

A. 6. 5 (-) Restituições -                                  

A. 7 ISS 1.653.578.979                 

A. 7. 1 Principal 1.591.183.975                 

A. 7. 2 Multas  e Juros de Mora 13.436.029                      

A. 7. 3 Dívida Ativa 42.240.557                      

A. 7. 4 Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa 6.718.418                        

A. 7. 5 (-) Restituições -                                  

A. 8 SIMPLES 396.728.131                    

A. 8. 1 Principal 391.168.093                    

A. 8. 2 Multas  e Juros de Mora -                                  

A.8. 3 Dívida Ativa 3.986.989                        

A. 8. 4 Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa 1.573.049                        

A. 8. 5 (-) Restituições -                                  

A. 9 OUTROS TRIBUTOS 39.522.980                      

A. 9. 1 Principal -                                  

A. 9. 2 Multas  e Juros de Mora 81.374                             

A. 9. 3 Dívida Ativa 36.796.908                      

A. 9. 4 Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa 2.644.698                        

A. 9. 5 (-) Restituições -                                  

B 787.571.601                    

B. 1 LEI COMPLEMENTAR 87/96 33.289.639                      

B. 2 FPE 590.083.882                    

B. 3 FPM 158.006.993                    

B. 4 ITR 1.730.840                        

B. 5 IPI 4.460.247                        

C 16.041.389.063               
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ANEXO XVII

APLICAÇÃO MÍNIMA EM EDUCAÇÃO - PLOA 2016         

TOTAL DA RECEITA

 ESPECIFICAÇÃO 

IMPOSTOS ( Inclusive Dívida Ativa, Multas de Juros de Mora e Multas e Juros de Mora da Dívida 

Ativa dos Impostos)

TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO

 MODELO DE APLICAÇÃO CONFORME LEI Nº 11.494/2007, DECISÃO DO TCDF - 2495/2003 e 8187/2008, LDO E OUTROS DISPOSITIVOS LEGAIS PERTINENTES                                                                                             



D 4.010.347.266                 

E 1.793.039.492                 

1.407.471.541                 

18.907.898                      

IPVA (20%) 209.145.733                    

Cota-Parte FPE (20%) 118.016.776                    

Cota-Parte FPM (20%) 31.601.399                      

Cota-Parte ITR (20%) 346.168                           

Cota-Parte IPI (20%) 892.049                           

6.657.928                        

-                                  

-                                  

F 1.075.823.695                 

G                   4.095.497.072 

H                   4.472.835.918 

H. 1 4.470.585.198                 

H. 2 2.250.720                        

J 377.338.846                    

J 1 -                                  

J. 2 10.300.000                      

J. 3

J. 4 338.082.107                    

J. 4.1 -                                  

J. 4.2 1.342.311                        

J. 4.3 71.614                             

J. 4.4 335.859.553                    

J 4.4.1 1.864.401                        

J. 4.4.2 263.522.376                    

J. 4.4.3 184.275                           

J. 4.4.4 70.288.501                      

J. 4.5 808.629                           

J. 4.5.1 808.629                           

J. 4.5.2 -                                  

J. 5                                                                   -                                  

J. 6 22.871.441                      

J.7 6.085.298                        

J.8 -                                  

L                   1.991.839.492 

L.1 167.408.893                    

L.2 1.374.575.543                 

L.3 324.600.732                    

L.4 74.889.033                      

L.5 39.954.710                      

L.6 10.410.581                      

L.7 -                                  

M 1.895.947.353                 

RELAÇÃO LIMITE LEGAL % APLICADO

N MDE G/C 25% 25,53                               

O F U N D E B  : E R$ 1.991.839.492                 

P

FUNDEB remuneração de 

professores do Ensino Fundamental, 

em exercício

M/L 60% 95,19                               

SUPERÁVIT FUNDEB 198.800.000
OBSERVAÇÕES:

LIMITE MÍNIMO DE APLICAÇÃO DO FUNDEB COM REMUNERAÇÃO DE PROFISSIONAIS 

DO MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA ( 60% DE "E" )

Aplicação Financeira dos Recursos do Fundeb (20%)

LIMITE MÍNIMO DE APLICAÇÃO NO FUNDEB

LIMITE MÍNIMO DE APLICAÇÃO EM MDE  (25%*C) 

ICMS (20%)

ITCD (20%)

LEI COMPLEMENTAR 87/96 (20%)

Complementação da União ao Fundeb (20%)

DESPESA EM MDE  (H-J)

 ( UO'S 18101/18202/18902/18903,  fontes 100,101, 102,105,109)

EDUCAÇÃO (FUNÇÃO 12)

FORMAÇÃO DE QUADROS ESPECIAIS

EDUCAÇÃO (FUNÇÃO 28)

D E D U Ç Õ E S  :

PESQUISAS (subelementos 33903660/33903930)

ASSISTÊNCIA SOCIAL :

     ALIMENTAÇÃO ESCOLAR ( Ação 2964)

SUBVENÇÕES - elemento de despesa 43 (a despesa constante desse elemento no valor de R$ 

10.000.000,00 refere-se a descentralização para as escolas e educação integral - escola modelo, por ser 

despesa com educação não deve ser deduzida)

     SAÚDE ESCOLAR   ( Ações 3632)

     ATENÇÃO À SAÚDE E À QUALIDADE DE VIDA   ( Ação 2619)

DESPESA PARA  FUNDEB (UO = 18903 )

OUTRAS 

     BENEFÍCIOS ASSIST. A SERVIDORES  (Ação 8504)

               AUXÍLIO - ALIMENTAÇÃO (elemento de despesa 46)

               AUXÍLIO/VALE- TRANSPORTE (elementos de despesa 39/49)

     OUTRAS FORMAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL :

               OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS ( elementos de despesa 08/92)

               AUXÍLIO  FINANCEIRO (elementos de despesa 48)

       FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DE APOIO AO INTERNO E SUA FAMÍLIA ( Ação 2426 )

       OUTRAS

OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA

PESSOAL em Atividade Alheia à MDE   (Ação 8502.0037) 

ENSINO SUPERIOR   (subfunção 364)

Despesa com pagamento da remuneração dos profissionais do magistério da educação básica em efetivo 

exercício na rede pública  (ação 8502)

1) Não computadas as despesas com a função Encargos Especiais, que não estejam diretamente relacionadas com a manutenção e desenvolvimento do ensino, as despesas 

apropriadas na função Previdência Social e as despesas previstas no FCDF  (LDO e Decisão TCDF 8187/2008).

2) Não constituirão despesas de manutenção e desenvolvimento do ensino subvenção a instituições públicas ou privadas de caráter assistencial, desportivo ou cultural (Lei nº 

9.394/96 - LDB, art. 71).

EDUCAÇÃO INFANTIL 

ENSINO FUNDAMENTAL

ENSINO MÉDIO 

EDUCAÇÃO ESPECIAL 

EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 

OUTRAS - EXCETO ENSINO SUPERIOR (ESPECIFICAR)

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

COMPARATIVO  APLICAÇÕES x  LIMITES MÍNIMOS 


